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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 – CMSGC-AM 
 

 
A Câmara Municipal de São Gabriel da Cachoeira - AMAZONAS, pessoa jurídica de 

direito público, com seus atos constitutivos devidamente inscritos no Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 04.588.976/0001-88, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, 

Lei Complementar nº 147. 
 
 
 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2026 – CMSGC-AM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 108/2026 

 

 
OBJETO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, PERIFÉRICOS E DISPOSITIVOS 

DE ÁUDIO E VÍDEO 

 
LOCAL 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, 
por meio da INTERNET, no endereço 
https://www.licitanet.com.br/ - “Acesso identificado” 

 
EDITAL DISPONÍVEL 

 
19/05/2026 à 29/02/2026 

LIMITE PARA RECEBIMENTO 

PROPOSTAS: 

 
29/05/2026 

 
DATA DA SESSÃO 

 
29 DE MAIO DE 2026 

HORÁRIO 08h10min 

 
REFERÊNCIA HORÁRIO 

Para todas as referências de tempo será observado o 

horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico e na documentação 

relativa ao certame. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2026 – CMSGC-AM 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

MODO DISPUTA ABERTO 

TIPO JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM 

PREFERÊNCIA 
NÃO 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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ME/EPP/ EQUIPARADAS  

 
OBSERVAÇÃO 

Na hipótese de não haver expediente na data fixada, 

ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil 

subsequente,  no  mesmo  site  e  hora,  salvo  as 

disposições em contrário. 

 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 

trabalhos serão conduzidos por servidor da Câmara Municipal de São Gabriel da 

Cachoeira/Amazonas., denominado Pregoeiro(a), devidamente designado, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

"LICITANET", constante da página eletrônica https://www.licitanet.com.br/. 

 

1.1 O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA, PERIFÉRICOS E DISPOSITIVOS DE ÁUDIO E VÍDEO, PARA 

ATENDER A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA – 

AMAZONA (CMSGC-AM), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 
1.2 A licitação será realizada em único item e o critério de julgamento adotado será pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2.1 As despesas da presente demanda correrão à conta da dotação orçamentária do 

exercício 2026 da Câmara Municipal de São Gabriel da Cachoeira/Amazonas, conforme 

disponibilidade financeira e planejamento das ações do Poder Legislativo. 

 
2.2 O valor estimado será aberto, a fim de assegurar que o processo licitatório ocorra 

de maneira justa e competitiva, para obtenção da proposta mais vantajosa para a 

administração pública. 

 

3.1 Poderão participar desta licitação quaisquer interessados(as) que atendam às 

exigências e condições devidamente estabelecidas por este Edital e que explorem ramo 

de atividade compatível com o objeto desta licitação. 

3.2 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e 

no LICITANET (https://www.licitanet.com.br/). 

3.2.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF até o terceiro dia útil anterior 

1. DO OBJETO 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3. CREDENCIAMENTO E DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA 

LICITAÇÃO 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/)
http://www.licitanet.com.br/)
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à data prevista para o recebimento das propostas. 

3.3 Caberá ao licitante interessado em participar do presente Pregão, na forma 

eletrônica: 

 
3.3.1 Credenciar-se previamente no Sistema Eletrônico do Licitanet 

(https://www.licitanet.com.br/) 

3.3.2 Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema ou correio eletrônico, 

os documentos de habilitação e a proposta quando classificado em primeiro lugar, e os 

documentos complementares. 

3.3.3 Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema, do órgão ou da entidade promotora da licitação, por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3.4 Acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.3.5 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

de acesso. 

3.3.6 Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do certame na 

forma eletrônica. 

3.3.7 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

3.3.8 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

 
3.4 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual-MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, quando for o caso. 

3.4.1 O licitante que deixar de assinalar o campo de Declaração de ME/EPP não terá 

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

3.4.2 A não observância do disposto nos itens anteriores poderão ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 
3.5 Não poderão participar desta licitação: 

3.5.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

3.5.2 Empresa que possua, em sua diretoria, integrante participando em mais de uma 

proposta. 

http://www.licitanet.com.br/)%3B
http://www.licitanet.com.br/)%3B
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3.5.3 Empresas que estejam com sanções aplicadas de impedimento de licitar e contratar 

ou de declaração de idoneidade, nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, enquanto 

perdurarem seus efeitos. 

3.5.4 Empresas declaradas inidôneas ou suspensas do direito de licitar e contratar com 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, nas esferas federal, estadual ou 

municipal. 

3.5.5 Empresas cujos representantes legais estejam, comprovadamente, com restrições 

ou penalidades que impeçam a sua participação em licitações públicas. 

3.5.6 A verificação de sanções aplicadas será realizada por meio de consulta aos 

cadastros oficiais, notadamente o CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas, o CNEP – Cadastro Nacional de Empresas Punidas, o SICAF – Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores, e demais bases disponíveis. 

3.5.7 Empresa estrangeira que não estejam autorizadas a funcionar no País, nem 

interessado que se encontre sob falência (conforme Lei nº 11.101/05), concurso de 

credores, dissolução, liquidação, qualquer que seja sua forma de constituição, nem 

aquela que tenha sido declarada inidônea ou esteja impedida de licitar ou contratar com 

a Administração Pública. 

3.5.8 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados. 

3.5.9 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

3.5.10 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

3.5.11 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

3.5.12 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

3.5.13 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.5.14 Agente público do órgão ou entidade licitante. 

3.5.15 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

3.5.16 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 

3.5.17 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.5.18 Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º e 

§2º e 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais disposições legais 

referentes. 

3.5.19 O impedimento de que trata o item 3.5.10 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

 
3.6 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.5.8 e 3.5.9 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 
3.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

 
3.8 O disposto nos itens 3.5.8 e 3.5.9 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico/Termo de 

Referência e/ou do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

 
3.9 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidade sou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.10 A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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3.11 A omissão ou a prestação de informações falsas acerca da situação jurídica e 

administrativa da licitante implicará sua desclassificação, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades cabíveis previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

4.1 O edital/aviso e anexos do Pregão Eletrônico estão disponibilizados no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP); no https://licitanet.com.br/processos Portal 
Licitanete.com.br, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 

 
4.2 Os pedidos de esclarecimentos aos termos deste Edital poderão ser interpostas, 

devendo ser protocolada até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente, por meio eletrônico, na plataforma LICITANET 

(https://www.licitanet.com.br/). 

4.2.1 No caso de ausência de solicitação, pelos licitantes, de esclarecimentos adicionais 

aos ora fornecidos, pressupõe-se que os elementos constantes deste ato convocatório 

são suficientemente claros e precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, qualquer 

reclamação. 

 
4.3 As impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas, devendo ser 

protocolada até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada para abertura da sessão 

pública, mediante petição, que deverá obrigatoriamente conter a identificação da 

Impugnante (CNPJ), exclusivamente, por meio eletrônico, na plataforma LICITANET 

(https://www.licitanet.com.br/). 

4.3.1. A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo licitante, acompanhada de 

cópia de seu documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal do licitante, 

com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, número do documento 

de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal 

(contrato social). 

 
4.4 Serão consideradas INTEMPESTIVAS, as impugnações endereçadas por outras 

formas ou por outros endereços eletrônicos, que por essa razão não sejam recebidas no 

prazo estabelecido. 

 
4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

 
4.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada nos autos do processo de licitação e caberá ao pregoeiro, auxiliado pela jurídico 

da Corte Legislativa, decidir sobre a mesma no prazo de até 3 (três) dias, contados da 

data do recebimento da impugnação. 

4. DA CONSULTA, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

https://licitanet.com.br/processos
http://www.licitanet.com.br/)
http://www.licitanet.com.br/)
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4.7 Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 55, § 

1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
4.7.1 A decisão será enviada ao impugnante por e-mail e disponibilizada na plataforma 

da Licitanet (https://www.licitanet.com.br/) para conhecimento de todos os interessados. 

4.7.2 Se houver alteração na data da licitação a mesma será publicada no Portal Nacional 

de  Contratações  Públicas  (PNCP), e na plataforma da Licitanet 

(https://www.licitanet.com.br/). 
 

 

5.1 O Pregão, na sua forma eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio de 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas 

as suas fases, através do Sistema Licitanet (https://www.licitanet.com.br/). 

 
5.2 Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro(a), devidamente designado, mediante 

a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema Eletrônico 

“Licitações” constante na página eletrônica indicada no subitem anterior. 

 
5.3 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital, 

para o credenciamento junto ao provedor do sistema, para participação da licitação, bem 

como, o cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e 

horário para início da disputa. 

 
5.4 O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, 

que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

5.4.1 Conduzir a sessão pública; 

5.4.2 Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

Edital e aos Anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos; 

5.4.3 Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 

Edital; 

5.4.4 Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

5.4.5 Verificar e julgar as condições de habilitação; 

5.4.6 Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

5.4.7 Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente, 

quando mantiver sua decisão; 

5.4.8 Indicar o vencedor do certame; 

5.4.9 Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

5.4.10 Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor 

a sua adjudicação e homologação. 

5. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

http://www.licitanet.com.br/)
http://www.licitanet.com.br/)
http://www.licitanet.com.br/)
http://www.licitanet.com.br/)
http://www.licitanet.com.br/)
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

 
6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico 

da LICITANET (https://www.licitanet.com.br/), até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, a Proposta Comercial e os Documentos de 

Habilitação. 

 
6.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo 

próprio do Sistema Eletrônico, que: 

6.3.1 atende aos requisitos de habilitação. 

6.3.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, em se tratando de licitante enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada. 

6.3.3 cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, em se tratando de licitante organizado em cooperativa. 

 
6.4 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

 
6.5 A falsidade da declaração de que trata os subitens 6.3.2 ou 6.3.3 sujeitará 

o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
6.6 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta 

e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 
6.7 Serão disponibilizados para acesso público, os documentos que compõem 

as propostas dos licitantes convocados para apresentação dos documentos de 

habilitação, após a fase de envio de lances. 

 
6.8 Desde que disponibilizada a funcionalidade no Sistema Eletrônico, o licitante 

poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 

http://www.licitanet.com.br/)
http://www.licitanet.com.br/)
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desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

6.8.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

 
6.8.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o 

valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem 

acima. 

 
6.9 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado no Sistema Eletrônico poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, sendo vedado: 

6.9.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por MENOR PREÇO POR 

ITEM; e 

6.9.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor 

no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior 

desconto. 

 
6.10 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 

parametrizado na forma do subitem 6.9 possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o 

órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 
6.11 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no Sistema Eletrônico durante o processo licitatório e se 

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
6.12 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do Sistema 

Eletrônico qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
6.13 Os documentos exigidos neste Edital e Termo de Referência /Projeto 

Básico, quando confeccionados pelos licitantes, somente serão aceitos e 

analisados se contiverem assinatura eletrônica. 

6.13.1 Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do art. 3º, inciso II, 

da Lei 14.063/2020, os dados em formato eletrônico que se ligam 

ou estão logicamente associados a outros dados em formato 

eletrônico e que são utilizados pelo signatário para assinar, 
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observados os níveis de assinaturas apropriados para os atos 

previstos na referida Lei. 

6.13.2 A assinatura eletrônica por pessoa física ou jurídica, mediante 

certificado digital, será verificada por meio de análise do Verificador 

de Conformidades do Governo Federal (https://validar.iti.gov.br/ - 

atualizado) com fins de confirmar as propriedades do documento 

assinado eletronicamente. As assinaturas digitais podem ser 

realizadas por qualquer assinador eletrônico. 

 
6.14 Serão desclassificados e/ou inabilitados os proponentes que apresentarem 

proposta ou documentação que contiverem assinaturas reprográficas, entendidas 

como aquelas que são reproduzidas eletronicamente (copiadas e coladas) de 

outros documentos e/ou com assinatura de próprio punho e digitalizados. 

 
6.15 Recebida a Proposta de Preços e a Documentação, o (a) Pregoeiro (a), 

obrigatoriamente, efetuará a verificação da veracidade dos documentos cuja 

emissão tenha sito realizada via internet, mediante conferência destes 

documentos nos respectivos sites emissores. 

 
6.16 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

7. 1 A proposta de preço apresentada deverá conter, OBRIGATORIAMENTE, sob pena 

de desclassificação, no sistema eletrônico, os seguintes campos: 

7.1.1 Denominação, endereço, CEP, nome do responsável pelo contrato ou ata, 

telefone convencional (se houver) e telefone celular, e-mail comercial e 

secundário (se houver), dados bancários e CNPJ da proponente. 

7.1.2 Número do Pregão e do Processo. 

7.1.3 Valor. 

7.1.4 Marca/Modelo (se for o caso). 

7.1.5 Fabricante (se for o caso). 

7.1.6 Descrição do objeto, contendo informações que atendam as especificações 

técnicas do Anexo I. 

 
7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
7.3 Na elaboração de suas propostas, as licitantes deverão levar em consideração 

todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto: 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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7.3.1. Todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

7.3.2. Os preços dos insumos, salários de mercado e encargos incidentes, se houver. 

7.3.3. Todas as condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

7.3.4. O prazo mínimo da validade da proposta será de 90 (noventa) dias, exceto para 

o proponente que propuser prazo de validade superior ao previsto neste Edital, o 

que não poderá ser recusado pelas demais empresas participantes. 

 
7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
7.5 A proposta será apresentada com cotação de preços em moeda nacional (Real), 

expressos em algarismos, com duas casas decimais depois da vírgula e por 

extenso, válidos para a data de apresentação e pelo prazo de vigência da proposta. 

 
7.6 A proposta de preços deverá conter o quantitativo de unidades estabelecido no 

respectivo Termo de Referência, os valores unitários e o valor global em algarismo e por 

extenso. 

7.6.1. Havendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros, estando autorizado o pregoeiro a proceder aos cálculos aritméticos para 

obtenção do valor total, que não poderá ser superior ao preço já registrado no Sistema, 

sob pena de desclassificação. 

 
7.6.2. No caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
7.7 A proposta será firme, precisa e legível, sem alternativas de preços, sendo vedada 

a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso ou subjetivo que possa, ainda 

que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre os proponentes ou induzir o 

julgamento a ter mais de um resultado. 

 
7.8 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 
7.9 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
7.10 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
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7.11 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo 

de Referência e demais anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
7.12 Todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta será de 

responsabildiade do licitante e a administração não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

 
7.13 Após a etapa de lances e negociação, o licitante classificado em primeiro lugar terá 

o prazo máximo de 02 (duas) horas para envio, por meio do Sistema Eletrônico, da 

proposta adequada ao último lance, preferencialmente conforme o modelo constante do 

anexo II deste Edital. 

 

 
8.1 Para fins de aplicação dos efeitos da Lei Complementar N.º 123/2006, os(as) 

licitantes enquadrados(as) como ME/EPP deverão declarar sua condição, em campo 

próprio, no momento de inserir proposta e documentos. 

 
8.2 A licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, cível, 

administrativa e penalmente. 

 
8.3 Uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará de forma automática, 

em coluna própria, as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 

o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar N.º 123/2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

 
8.4 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
8.5 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

8. OS BENEFÍCIOS APLICÁVEIS ÀS LICITANTES ENQUADRADAS COMO 

ME/EPP/MEI 
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8.6 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

 
8.7 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

 
8.8 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.8.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação. 

8.8.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 

8.8.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento. 

8.8.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

 
8.9 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

8.9.1 empresas estabelecidas no território do Estado do Amazonas. 

8.9.2 empresas brasileiras. 

8.9.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

8.9.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

 
8.10 Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, a convocação será 

em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 
8.11 As regras previstas acima referentes ao empate ficto não se aplicam no caso de 

licitação exclusiva para ME/EPP/MEI. 

 
 

 
9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico LICITANET (https://www.licitanet.com.br/), na data, horário e 

local indicados neste Edital. 

http://www.licitanet.com.br/)
http://www.licitanet.com.br/)
http://www.licitanet.com.br/)
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9.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.2.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.2.3 A não desclassificação da proposta, não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
9.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 
9.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

Pregoeiro(a) e os licitantes. 

 
9.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

 
9.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 

 
9.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
9.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

 
9.9 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta, deverá ser de R$ 1,00 (UM REAL). 

9.10 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

 
9.11 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 
9.12 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.12.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
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9.12.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.12.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

 
9.13 Após o reinício previsto nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
9.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 
9.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
9.16 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva 

da licitação, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

 
9.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) Pregoeiro (a) persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo (a) Pregoeiro (a) aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
9.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 
9.19 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.19.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

9.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
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(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

9.19.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

9.19.5 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.19.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

9.19.5.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

9.19.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.19.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

9.19.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

9.19.6.1 empresas estabelecidas no território do Estado do Amazonas; 

9.19.6.2 empresas brasileiras; 

9.19.6.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

9.19.6.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

 
9.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o pregoeiro (a) poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

9.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

 
9.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

9.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

9.20.4 O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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9.20.5 É facultado o (a) Pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
9.21 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as 

condições do Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação 

e dentro da realidade do mercado, observado o disposto no subitem 9.20. 

 
9.22 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 
10. DA FASE DE JULGAMENTO  

10.1 Após o encerramento da fase de apresentação de propostas, o(a) Pregoeiro(a) 

classificará as propostas por ordem decrescente de vantajosidade. 

 
10.2 Quando a proposta do primeiro classificado estiver acima do orçamento estimado, 

o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com as licitantes condições mais vantajosas à 

Administração Pública. 

 
10.3 A negociação de que trata o subitem 10.2 poderá ser feita com os demais licitantes, 

segundo a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, após a negociação, for 

desclassificado por sua proposta permanecer superior ao orçamento estimado. 

 
10.4 Encerrada a etapa competitiva do processo, poderão ser divulgados os custos dos 

itens ou das etapas do orçamento estimado que estiverem abaixo dos custos ou das 

etapas ofertados pelo licitante da melhor proposta, para fins de reelaboração da planilha 

com os valores adequados ao lance vencedor. 

 
10.5 Encerrada a etapa de negociação, o (a) pregoeiro (a) verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e legislação correlata e no 

item 3.4. do edital, e, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela ControladoriaGeral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica mantido pelo Tribunal de Contas da União 

– TCU (https://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/ 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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10.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 

da Lei n° 8.429, de 1992. 

 
10.7 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o(a) Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

 
10.8 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 
10.9 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
10.10 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 
10.11 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

 
10.12 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, havendo dúvidas quanto a 

idoneidade da informação, a Pregoeira poderá verificará se faz jus ao benefício, 

através de diligência junto ao Balanço Patrimonial e demais demonstrações 

contábeis do último exercício social, já exigíveis. 

 
10.13 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 
10.14 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Anexo I; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

f) que apenas reproduzirem as especificações técnicas fornecidas pela Administração 

ou que apenas declarem que as especificações técnicas estão de acordo com o 

Edital. 



   

ESTADO DO AMAZONAS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
 

O Poder Unido é Mais Forte 
 

 

 

 
10.15. Serão considerados inexequíveis as propostas de preços cujo valor for inferior a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela administração. 

10.15.1. A inexequibilidade, na hipótese do item anterior, só será considerada após 

diligência do (a) Pregoeiro (a), que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) que inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
10.16. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o 

critério de aceitabilidade de preços unitário e global fixado no edital, conforme as 

especificidades do mercado correspondente. 

 
10.17. Serão considerados excessivos os preços que sejam superiores ao valor estimado 

pela Administração. 

 
10.18. Não se admitirá proposta que apresente preços globais e/ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, nem valor unitário de item com preço superior ao estimado na 

Planilha da Administração, que sejam incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

 
10.19.O(A) Pregoeiro(a) poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 

proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada. 

 
10.20.O (A) Pregoeiro (a), no julgamento das Propostas de Preços, poderá determinar 

que sejam promovidas retificações decorrentes de erros em operações aritméticas, tais 

como: 

a) erro de multiplicação do valor unitário pela quantidade correspondente (erro de 

produto), hipótese em que será retificado, mantendo-se o preço unitário e a 

quantidade, corrigindo-se o valor total. 

b) erro de adição será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se a soma. 

c) erro de transcrição será corrigido, mantendo-se sempre o preço unitário e as 

quantidades previstas, alterando-se o valor final. 

10.20.1. O erro no preço total será corrigido de acordo com o disposto nas letras acima, 

não podendo, contudo, a correção implicar alteração de valor que ultrapasse, para mais 

ou para menos, 0,1% do valor registrado no Sistema. 

 
10.21. Não se considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, 

inclusive, financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 

baseada nas ofertas das demais licitantes ou, ainda, proposta que contenha preços ou 

condições cuja validade dependa de aprovação por parte da Administração. 
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10.22. O (A) Pregoeiro (a) não aceitará, em hipótese alguma, modificações nas condições 

da proposta, sob alegação de insuficiência de dados e informações sobre as condições 

de fornecimento do objeto, bem como de qualquer falha na obtenção dos dados. 

 
10.23. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do Órgão demandante ou da área 

técnica especializada no objeto. 

 
10.24. Encerrado o julgamento, será disponibilizada a respectiva ata, com a ordem de 

classificação das propostas. 

 
11. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência ̸ Projeto Básico, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

a) Habilitação Jurídica. 

b) Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista. 

c) Qualificação Econômico-Financeira. 

d) Qualificação Técnica. 

e) Declarações para outras comprovações. 

 
11.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico- financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
11.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
11.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 
11.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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11.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 
11.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

11.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

 
11.8. A verificação pelo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do(a) pregoeiro(a). 

 
11.9. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

11.9.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto 

Básico/Termo de Referência e deste Edital somente serão exigidos, em qualquer caso, 

em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

 
11.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21, art. 64): 

11.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e/ou 

11.10.2. sanear erros ou falhas que não alteram a substância das propostas de 

preços, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; e/ou 

11.10.3. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas e documentações, com exceção ao disposto para ME/EPP 

neste edital. 

 
11.11. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) pregoeiro (a) poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
11.12. A diligência efetuada junto aos licitantes, por meio do e-mail registrado ou no 

sistema, inclusive quanto à comprovação da exequibilidade e desde que as informações 
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não alterem os preços apresentados, deverá ser atendida impreterivelmente no prazo 

informado pelo (a) Pregoeiro (a), não podendo alegar o desconhecimento das 

comunicações como justificativa para se eximir das responsabilidades administrativas. O 

não atendimento ao estabelecido, implicará na desclassificação e/ou inabilitação da 

Licitante. 

 
11.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) 

pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado 

o prazo estabelecido. 

 
11.14. Quando ocorrer o fracasso da licitação o (a) Pregoeiro (a) poderá fixar aos licitantes 

o prazo de até 2 (dois) dias úteis para a apresentar nova documentação ou nova proposta 

escoimadas as causas que ensejaram a inabilitação ou desclassificação das empresas, 

observado a ordem de classificação. 

 
11.15. Havendo licitantes inabilitados e desclassificados na mesma licitação, poderá ser 

oportunizado a apresentação de nova documentação, primeiramente aos licitantes 

inabilitados e, não havendo êxito, aos licitantes desclassificados. 

 
11.16. Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada, poderá representar 

mais de uma empresa concorrente, sob pena de exclusão das empresas representadas. 

 
11.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível a verificação de suas condições de 

habilitação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão 

pública da licitação e o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

 
11.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

 
11.19. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.19.1. Cédula de Identidade dos sócios, do Empresário Individual ou do procurador 

(este último quando for o caso). 

11.19.2. Registro Comercial em se tratando de empresário, no caso de empresário 

individual. 

11.19.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, 

para as sociedades empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

dos documentos comprobatórios de eleição de seus administradores. 
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11.19.4. Inscrição do ato constitutivo, devidamente registrado no cartório de Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício, para as 

sociedades simples e demais entidades. 

11.19.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.19.6. A documentação exigida nesta Seção, limita-se à comprovação de existência 

jurídica da pessoa. 

11.19.7. Os documentos indicados nos itens 10.19.2 a 10.19.4. deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 
11.20. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

11.20.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

11.20.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e o INSS, através de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por ela administrados, abrangendo 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do 

art. 11 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB 

n. 1.751 de 02 de outubro de 2014, admitindo-se que seja emitida via INTERNET, em 

validade. 

11.20.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei, admitindo-se a apresentação de certidão emitida via INTERNET, em 

validade. 

11.20.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho. (Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011). 

11.20.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual E Municipal do domicílio 

ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual, em validade. 

11.20.6. A aceitação de certidões emitidas via internet ficará sujeita à confirmação de sua 

validade mediante consulta online ao cadastro emissor respectivo. 

11.20.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.20.8. Em sendo o proponente detentor do menor preço qualificado como 

Microempresa(s) e/ou Empresa(s) de Pequeno Porte este deverá apresentar a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade social e se houver 

alguma restrição quanto regularidade fiscal e trabalhista, será obrigatória a sua 

regularização e apresentação das referidas certidões para a assinatura contratual, 

conforme previsto no art. 4 do Decreto Federal n. 8.538/2015. 
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11.20.9. A não-regularização da documentação implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril 

de 2021, facultada à Administração a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação, quando atendidos os requisitos legais. 

 
11.21. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.21.1. Cópia do Balanço Patrimonial – BP e da Demonstração de Resultado do 

Exercício – DRE dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, observada a exceção prevista 

do §6 do art. 69 da Lei Federal nº. 14.133/21, bem como, dos Índices ou Indicadores 

Financeiros: Índice de Liquidez Geral – ILG (item 10.21.1.3.) ou Índice de Solvência Geral 

– ISG (item 10.21.1.4.), conforme o caso, já exigíveis e apresentados na forma de 

Escrituração Contábil Digital (ECD) junto ao Sistema Público de Escrituração Digital 

(SPED), nos termos da Instrução Normativa n° 2.003/2021-RFB, suas exceções e 

alterações (assinados pelos contabilistas e pelo titular ou representante legal da 

entidade). 

11.21.1.1. O Microempreendedor Individual (MEI) deverá apresentar Balanço Patrimonial 

e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE juntamente com os índices 

Financeiros, devidamente assinados pelo representante legal da MEI e pelo contabilista. 

11.21.1.2. A empresa que se enquadre em alguma das exceções previstas na Instrução 

Normativa n° 2.003/2021-RFB e suas alterações deverá apresentar, obrigatoriamente, o 

Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício – DRE juntamente 

com a comprovação de arquivamento na Entidade/Órgão Competente da sede ou 

domicílio da licitante, assinadas pelo representante legal da empresa e por contabilista 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC. 

11.21.1.3. Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem índice de liquidez 

geral maior ou igual a 1,00 (um), conforme fórmula abaixo E comprovarem possuir capital 

mínimo ou valor de patrimônio líquido igual ou superior a 10% do valor da proposta 

apresentada pela licitante, devendo essa comprovação ser feita relativamente à data da 

apresentação da proposta na forma da Lei. 

 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ILG = = OU >1 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 
11.21.1.4. No caso de empresa constituída no exercício financeiro da licitação, a 

exigência do item 11.21.1. será atendida mediante apresentação do Balanço de Abertura 

e solvência geral maior ou igual a 1,00 (um), conforme fórmula abaixo E comprovar 

possuir capital mínimo ou valor de patrimônio líquido igual ou superior a 10% do valor da 

proposta apresentada pela licitante, devendo essa comprovação ser feita relativamente 

à data da apresentação da proposta na forma da Lei. 
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ATIVO TOTAL 

SG = = OU >1 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
 

 
11.21.1.5. As demonstrações contábeis e os índices econômicos financeiros deverão ser 

assinados pelo representante legal da empresa e por contabilista registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC. 

 
11.21.2. As sociedades anônimas e demais sociedades empresariais, deverão 

apresentar, até o dia 30 de abril do ano subsequente ao encerramento do exercício 

social, balanço patrimonial e as demonstrações contábeis respectivas, conforme dispõe 

o art. 1.078 da Lei 10.406/2002, caso a empresa utilize o Sistema Público de Escrituração 

Digital (SPED), deverá apresentar até o último dia do mês de maio do ano subsequente 

ao encerramento exercício social. 

11.21.3. Certidão Específica informando o porte atual da empresa expedida pela pela 

Junta Comercial do Estado onde estiver registrada a sede da licitante,  emitida há no 

máximo 90 (noventa) dias da data de sua apresentação. 

11.21.4. Após análise das propostas e documentações, o(a) pregoeiro (a) deverá realizar 

consulta a base de dados da Receita Federal, com o propósito de verificar a existência 

de Escrituração Contábil Digital – ECD. 

https://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/. 

11.21.5. Certidões Negativas de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº 

11.101/05), expedida pela Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão 

equivalente do domicílio ou da sede do licitante, expedida até 90 (noventa) dias antes da 

sessão eletrônica de abertura desta licitação. 

11.21.6. Onde não houver Central de Certidões do Tribunal de Justiça, deverá ser 

apresentada Certidão emitida pela Secretaria do Tribunal de Justiça ou órgão equivalente 

do domicílio ou da sede do licitante constando a quantidade de Cartórios Oficiais de 

Distribuição de Pedidos de Falência e Recuperação Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), 

devendo ser apresentadas Certidões expedidas na quantidade de cartórios indicadas no 

respectivo documento, no prazo referido no item 10.21.4. deste Edital. 

 

11.22. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.22.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento do objeto, por meio de Atestado 

de capacidade técnica, em condições compatíveis em características, quantidades e 

prazos, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que ateste o bom e 

regular fornecimento similar ao objeto do Edital e seus anexos. 

11.22.1.1. Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentação de 

qualificação técnica, considera(m)-se compatível(eis) o(s) documento(s) que 

expressamente certifique(m) que o licitante já forneceu pelo menos 1% das quantidades e 

prazos descritos na proposta de preços apresentada nesta licitação. 

11.22.1.2. O licitante poderá apresentar quantos documentos julgar necessários para 

comprovar que já forneceu objeto similar ao da licitação. 
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11.22.1.3. No caso de pessoa jurídica de direito público, o(s) documento(s) deverá(ão) 

ser assinado(s) pelo titular da pasta ou pelo responsável do setor competente do órgão. 

Para pessoa jurídica de direito privado, o(s) documento(s) deverá(ão) ser assinado(s) 

pelo representante legal. 

11.22.1.4. A ausência de apresentação de documento de aptidão claro, legível e idôneo, 

conforme com este Edital, tendo em vista as características do objeto, é motivo de 

inabilitação, mediante decisão motivada do (a) Pregoeiro (a). 

11.22.1.5 O licitante disponibilizará, caso necessário, todas as informações necessárias 

à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
11.22.2 A licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, juntamente com a proposta de 

preços, a Ficha Técnica dos itens, quando solicitada pelo pregoeiro, para que se permita 

a perfeita análise da conformidade do bem ofertado com as especificações exigidas no 

Termo de Referência. 

11.22.3 Havendo a necessidade de avaliação técnica, o (a) pregoeiro (a) poderá solicitar 

a designação de servidor técnico do órgão demandante para análise dos produtos 

ofertados na Sessão Pública pelos licitantes. 

 
11.23. DECLARAÇÕES PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES 

11.23.1. A licitante deverá declarar, em campo próprio da plataforma eletrônica 

“LICITANET”, a Declaração Única, além das demais declarações exigidas neste edital. 

11.23.2. Declaração de que dispõe de todos os elementos e informações necessárias à 

elaboração da proposta de preço com total conhecimento do objeto da licitação, das 

condições de habilitação e cumprimento das obrigações contidas no Edital e seus 

anexos. 

11.23.3. Declaração de que os compromissos assumidos com a Administração Pública 

e/ou particular não comprometem a execução do objeto licitado. 

11.23.4. Declaração que pratica mitigação nos termos da Lei n. º 12.187/2009. 

11.23.5. Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei 

Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), 

e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que 

tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do objeto licitado, não 

podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

11.23.6. Declaração do licitante de que seu(s) (as) sócio(s) não possui (em) decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pelos crimes previstos nos 
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artigos 29 e 32 da Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, ficando a Certidão Negativa 

Criminal a ser apresentada em momento contratual. 

11.23.7. Declaração que tem ciência das obrigações estabelecidas pela legislação 

vigente, especialmente no que se refere ao cumprimento das cotas legais destinadas à 

inserção de pessoas presas, egressas do sistema prisional e cumpridoras de penas 

alternativas em contratos públicos. 

11.23.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

 
11.23.8.1. A empresa não poderá usufruir do tratamento favorecido se o valor estimado 

da licitação for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

 
11.24. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

11.24.1. Será processada a abertura dos documentos de habilitação no sistema apenas 

do licitante vencedor. 

11.24.2. Os licitantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou 

que os apresentarem incompletos, incorretos, serão considerados inabilitados, desde 

que não possam ser saneados. 

11.24.3. Os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, com o nº do 

CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue: 

11.24.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto nos casos: 

11.24.4.1. A documentação de aptidão técnica / responsabilidade técnica poderá ser 

apresentada em nome e com o CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

11.24.4.2. A Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas da empresa licitante filial poderá 

ser apresentada em nome e com o CNPJ da matriz e/ou da filial participante; e 11.24.4.3. 

As Certidões Fazendárias da empresa licitante filial somente poderão ser apresentadas 

em nome e com o CNPJ da matriz. 

11.24.5. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

11.24.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

11.24.7. Os documentos exigidos, quando não contiverem o prazo de validade 

expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição anteriores a mais 

de 90 (noventa) dias, contados da data da abertura da sessão. 
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11.24.8. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 

cópia autenticada ou cópia simples, e serão recebidos pelo(a) Pregoeiro(a)/Equipe de 

Apoio, que se julgar necessário, verificará a sua autenticidade e veracidade. Caso for 

necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar o documento original, para que verifique- 

se a autenticidade do mesmo. 

11.24.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparadas somente será exigida durante a fase de 

habilitação, bem como a apresentação dos documentos indicados no subitem 10.24.8, 

ainda que veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. 

11.24.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

das microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração, para a regularização da documentação com emissão 

de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 

11.24.11. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

11.24.12. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, 

o licitante será habilitado e declarado vencedor do certame. 

11.24.13. Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o(a) Pregoeiro (a), 

respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, 

negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, 

verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será 

declarado vencedor. 

11.24.14. Por meio de aviso lançado no sistema, o (a) Pregoeiro (a) informará aos demais 

licitantes que poderão consultar as informações cadastrais do licitante vencedor com o 

uso da opção disponibilizada no próprio sistema para tanto. 

11.24.15. Do resultado do julgamento da habilitação, caberá recurso na forma definida 

no presente Edital. 

 

12.1 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas na CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA/AM e a Proponente 

vencedora da licitação, serão formalizadas através de Contrato ou documento 

equivalente, observando-se as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório, 

seus anexos e na Legislação vigente, bem como na proposta vencedora. 

 
12.2 A Licitante vencedora será convocada pelo (a) Pregoeiro (a), no sistema Licitanet 

para assinar o contrato ou a ata de registro de preço ou instrumento equivalente, dentro 

do prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da comunicação emitida, que 

ocorrerá depois da adjudicação/homologação, sob pena de decair o direito à contratação, 

12. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE 
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sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90, parágrafo 5 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 
12.3 O prazo estipulado no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

quando solicitado pela Licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Câmara Municipal. 

 
12.4 Na ocorrência do estabelecido no item 11.2, poderá ser convocar os Licitantes 

remanescentes na ordem de classificação final, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições do primeiro classificado ou revogar a licitação. 

 
12.5 Se, por ocasião da formalização da assinatura do Contrato ou ata, as certidões de 

regularidadede débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), 

o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da Fazenda Nacional (Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos (ou positiva com efeito de negativa) relativa a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União) e Regularidade perante o Ministério Trabalho 

(Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos Trabalhistas), 

estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por 

meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade 

e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

12.5.1 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a 

Adjudicatária será notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua 

situação de regularidade, mediante a apresentação das certidões respectivas, com 

prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

 
12.6 Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, social e 

trabalhista, nos moldes do que foi prescrito neste Edital, ou convocada dentro do prazo 

de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 

11.5, ou se recusar a assinar o Contrato, serão convocadas as demais licitantes 

classificadas para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração 

da assinatura do Contrato. 

 
12.7 A fiscalização e a determinação dos serviços ficarão a cargo do órgão demandante. 

 
12.8 O Contrato será rescindido, unilateralmente, pela Administração Pública, 

independentemente de Interpelação Judicial ou Extrajudicial, salvo motivo de força maior, 

plenamente justificado, caso se verifique quaisquer das hipóteses arroladas no artigo 137 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2.021, de modo previsto no artigo 138, com 

as consequências estabelecidas no artigo 139, todos da referida Lei Federal, não 

cabendo qualquer indenização à Licitante vencedora. 
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12.9 A Licitante vencedora se obriga a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, 
os acréscimos e as supressões que se fizerem necessários até o limite determinado em 
Lei (artigo 125, da Lei Federal n° 14.133/2021). 

 
12.10 O recebimento, do objeto do presente Instrumento, dar-se-á conforme estipulado 

noTermo de Referência/Projeto Básico. 

12.10.1 Ocorrerá a rejeição no recebimento dos serviços/fornecimento se estes não 

estiverem em conformidade com o presente Instrumento Convocatório. 

12.10.2 Independentemente da aceitação, o(a) Licitante vencedor(a) garantirá a 

qualidade da prestação dos serviços/fornecimento, obrigando-se a corrigir/reparar 

quando estiver em desacordo. 

12.10.3 O prazo de vigência do contrato ou instrumento equivalente, objeto do 

presente Edital, será de 12 (doze) meses, contados da data da assintaura, podendo ser 

prorrogado, desde que haja previsão legal e interesse da administração. 

 
12.11 A Contratada ou detentora da ata se obriga a manter, durante toda a execução 

contratual ou instrumento equivalente, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 

 
12.12 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 
12.13 A Administração deverá promover, no prazo legal, a publicação do Extrato do 

Contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no Diário Oficial 

Eletrônico dos Municípios do Estado do Amazonas. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

13.1. Decididos os recursos, quando houver, e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora 

e homologará o procedimento. 

 
13.2. A Adjudicação será feita pelo MENOR PREÇO POR ITEM à Proponente que, 

atendendo a todas as condições expressas neste Edital e seus Anexos, for classificada 

em primeiro lugar de acordo com o critério de julgamento estabelecido neste edital. 

 
13.3. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a 

decadência do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade 

competente para a adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora e a devida 

homologação. 
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13.4. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divu1gada no sistema 

eletrônico, sendo que essa ata estará disponível no site. 

 
14. DOS RECURSOS E CONTRA RAZÕES  

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da manifestação de interpor 

recurso e/ou do encerramento da sessão. 

 
14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão. 

14.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

14.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

14.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

 
14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, contendo 

razão social, CNPJ, endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo 

representante legal ou credenciado do licitante, acompanhado de cópia do documento 

de identificação do signatário e comprovante do poder de representação legal. 

 
14.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

 
14.6. Transcorrido o prazo recursal, o Sistema bloqueará a inclusão das razões e das 

contrarrazões. 

 
14.7. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabiliza por memoriais de recursos e contrarrazões 

endereçados por outras formas, e que, por isso, sejam intempestivos ou não sejam 

recebidos. 
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14.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de até (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
14.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
14.10. O não oferecimento de razões no prazo do item 13.2 deste Edital fará deserto o 

recurso. 

 
14.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
14.12. A interposição de recurso administrativo com efeito suspensivo implica suspensão 

da fluência do prazo de validade das propostas. 

 
14.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 
14.14. O (A) Pregoeiro (a) disponibilizará o parecer jurídico emitido pelo Assessor 

Jurídico, se houver. 

 
14.15. A decisão final acerca dos recursos interpostos, será divulgada no site da Licitanet 

(https://www.licitanet.com.br/) ou encaminhada via e-mails aos interessados. 

 
14.16. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados para 

defesa de seus interesses. 

 
15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame. 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra. 

 
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

http://www.licitanet.com.br/)
http://www.licitanet.com.br/)
http://www.licitanet.com.br/)
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15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

15.1.5. fraudar a licitação. 

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento. 15.1.6.3. 

apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
15.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

15.2.1 Advertência. 

15.2.2 Multa. 

15.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
15.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2 as peculiaridades do caso concreto. 

15.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

15.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

15.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
15.4 A multa será recolhida em percentual de 1% a 30% incidente sobre o valor licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.4.1 Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 1% 

a 15% do valor licitado. 

15.4.2 Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a 

multa será de 15% a 30% do valor licitado. 

 
15.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 
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15.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
15.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
15.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 

15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
15.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação. 

 
15.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

 
15.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
15.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 



   

ESTADO DO AMAZONAS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
 

O Poder Unido é Mais Forte 
 

 

 

15.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
15.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
16. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO E DA FISCALIZAÇÃO  

16.1. A contratada ou detentora da Ata obrigar-se-á a entregar o objeto deste Edital, 

sempre em entendimento com a Fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para 

atuar no sentido de verificar o cumprimento do Contrato ou instrumento congênere. 

 
16.2. Os prazos, os métodos para o recebimento provisório e definitivo e as regras da 

fiscalização, serão aquelas definidas no contrato ou instrumento congênere. 

 
17. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO E/OU ENTREGA DO OBJETO 

17.1. A execução do serviço deverá estar em conformidade com as especificações 

constantes do Termo de Referência/Projeto Básico e deste Edital, sob pena de 

responsabilidade da contratada ou detentora da Ata pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato. 

 
17.2. Em cada execução do serviço, caso a quantidade e/ou a qualidade dos serviços 

prestados não estejam em conformidade com o exigido neste Edital e no instrumento 

contratual, a contratada será notificada para, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas, proceder à regularização, correção ou complementação dos serviços, 

conforme o caso, sem ônus adicional para o Órgão Contratante, sob pena de 

instauração de processo administrativo visando à aplicação das sanções 

administrativas previstas neste Edital. 

 
17.3. Os serviços deste objeto desta licitação deverão ser formalmente 

comprovados por meio da documentação fiscal pertinente, incluindo nota fiscal de 

serviços, bem como outros documentos que se façam necessários, tais como ordem de 

serviço, nota de empenho, comprovantes de execução, relatórios, certificados e/ou 

termos de garantia ou entre outros, conforme exigido pelo Órgão Contratante. 

 
17.4. O fornecedor deverá especificar na(s) Nota(s) fiscal(is): preço unitário, inclusive os 

centavos, incluso todas as taxas, impostos, frete, seguro e demais despesas, além dos 

componentes de cada produto. 

 
17.5. Caso a empresa vencedora tenha sede fora do Estado do Amazonas, deverá 

indicar um procurador ou representante em São Gabriel da Cachoeira (AM). 

 
17.6. A Administração deverá promover, no prazo legal, a publicação do Extrato do 

Contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e/ou no Diário Oficial 

Eletrônico dos Municípios do Estado do Amazonas. 
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17.7. Ao longo de toda a execução, a Contratada ou detentora da Ata deverá cumprir a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 

outras normas específicas (art. 116 da Lei Federal nº 14.133/21), quando for o caso. 

 
17.8. Os critérios de sustentabilidade estão previstos no Termo de Referência/Projeto 

Básico. 

 
18. DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS  

18.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato ou ata, a 

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 

débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

 
19. DO PAGAMENTO  

19.1. O pagamento será efetuado na forma da Lei n. 14.133/21 e alterações e conforme 

regras estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
19.2. Nenhum pagamento isentará o Contratado ou detentor da ata das 

responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação definitiva da entrega do objeto. 

 
20. DOS PRAZOS  

20.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente normal no - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 

(AM), observado as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
 

21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário, pelo (a) Pregoeiro (a). 

 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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21.4. A sessão que porventura extrapolar o horário de funcionamento da Câmara 

Municipal, poderá ser suspensa e terá sua continuidade marcada para às 10h00min do 

dia útil subsequente, salvo disposições em contrário. 

 
21.5. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá 

o Agente de Contratação, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá 

proceder a divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e 

documentações. 

 
21.6. A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por 

razões de interesse público, motivos de conveniência e oportunidade ou anulá-la de ofício 

ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável. sem 

que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por estes motivos, 

de acordo com o art. 71, II, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

 
21.7. Em caso de anulação, se o vício for sanável, a autoridade determinará o retorno 

dos autos para saneamento de irregularidades. 

 
21.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
21.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
21.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
21.11. O (A) Pregoeiro (a) poderá, ainda, solicitar pareceres sobre dúvidas jurídicas 

relativas à documentação à Procuradoria da Câmara Municipal. 

 
21.12. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
21.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

21.14. Havendo divergência entre as informações do edital e seus anexos, e os dados 

informados no sistema Licitanet (https://www.licitanet.com.br/), prevalecerá o que estiver 

estabelecido primeiramente no Anexo I, posteriormente no instrumento Convocatório. 

http://www.licitanet.com.br/)
http://www.licitanet.com.br/)
http://www.licitanet.com.br/)
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21.15. Havendo divergências entre a ordem dos itens constantes no Edital e seus Anexos 

e na plataforma Licitanet (https://www.licitanet.com.br/) prevalecerá a ordem informada 

no sistema Licitanet (https://www.licitanet.com.br/), cabendo ao licitante se atentar 

quanto as informações inseridas neste. 

 
21.16. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, auxiliado pela Jurídico da 

Câmara Municipal, no que couber, com fundamento na legislação de regência, doutrina 

e jurisprudência dominantes. 

 
21.17. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca do Municipio de São Gabriel da 

Cachoeira/Amazonas. 

 
21.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência/ETP/TR. 

ANEXO II - Modelo de Proposta Atualizada. 

ANEXO III - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

ANEXO IV - Modelo de Declaração Única para Outras Comprovações. 

ANEXO V - Minuta de Termo de Contrato. 
ANEXO VI Instrumento de Mediação de Resultados (IMR) 

 

 
São Gabriel da Cachoeira/AM, 18 de maio de 2026. 

 
 
 

 
MESSIAS AMBRÓSIO DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Cachoeira/Amazonas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.licitanet.com.br/)
http://www.licitanet.com.br/)
http://www.licitanet.com.br/)
http://www.licitanet.com.br/)
http://www.licitanet.com.br/)
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 

(Processo Administrativo n° 0108/2026) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de equipamentos de informática, periféricos e dispositivos de áudio e vídeo, 

visando atender às demandas da Câmara Municipal de São Gabriel da Cachoeira, nos termos da 

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

IT
E

M
 

DESCRIÇÃO 
IMAGEM 

REFERENCIAL 
UND QTD MÉDIA TOTAL 

1 

NOTEBOOK: Processador de 13ª Geração 
INTEL i5 -1334U; memória: RAM  8GB ou 
superior e DDR5, ARMAZENAMENTO: 
512GB SSD ou superior, SISTEMA 
OPERACIONAL: WINDOWS 11 HOME, 
SINGLE LANGUAGE CARACTERÍSTICAS: 
Tipo de Tela: 15,3 ou superior, Wifi, Bluetooth 
e porta de entradas dos Periféricos. 

 

UND 20 
R$ 

5.307,32 
R$ 

106.146,40 

2 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 
TANQUE DE TINTA: 4 RECIPIENTES DE 
TINTA: CYANO, MAGENTA, YELLOW, 
BLACK; QUANTIDADE DE IMPRESSÕES: 
33 PPM EM PRETO E 15 PPM EM CORES; 
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 5760 X 1440 
DPI; WIFI; FORMATOS DOS ARQUIVOS 
DIGITALIZADOS: JPEG, TIFF, PDF, BMP, 
PNG; COMPATÍVEL 01 COM TODAS AS 
PLATAFORMAS DO WINDOWS; GARANTIA 
DE 01 ANO.  

 

UND 15 
R$ 

1.992,00 
R$ 

29.880,00 

3 

Impressora multifuncional laser 
monocromática, com funções de impressão, 
cópia e digitalização; velocidade mínima de 
48 páginas por minuto (A4); impressão 
duplex automática; resolução mínima de 
impressão de 1200 x 1200 dpi; digitalização 
com resolução mínima de 1200 x 1200 dpi no 
vidro e 600 x 600 dpi via ADF; equipada com 
alimentador automático de documentos 
(ADF) com capacidade mínima de 70 
folhas e duplex automático; capacidade 
mínima de papel: 250 folhas (bandeja 
principal), 100 folhas (bandeja 
multifuncional) e saída de 150 folhas; 
conectividade USB 2.0 e rede Ethernet 

 

UND 2 
R$ 

5.570,92 
R$ 

11.141,84 
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(Gigabit), com suporte a impressão móvel; 
compatível com sistemas Windows, Linux e 
macOS; garantia mínima de 12 meses. 
Equipamento similar ou superior à Brother 
DCP-L5662DN.  

4 

Scanner de documentos com alimentador 
automático de folhas (ADF), destinado à 
digitalização de documentos; resolução 
óptica mínima de 600 dpi; profundidade de 
cor mínima de 24 bits e escala de cinza de 8 
bits; velocidade mínima de digitalização de 
45 pág. por min (ppm) em modo 
monocromático e colorido; suporte à 
digitalização duplex (frente e verso) 
automática em passagem única; 
capacidade mínima do alimentador 
automático (ADF) de 60 folhas; tecnologia de 
sensor óptico do tipo CCD ou superior; fonte 
de luz LED; conectividade via USB de alta 
velocidade, Ethernet e Wi-Fi; compatível 
com digitalização de documentos até o 
tamanho Ofício (Legal); compatível com 
sistemas operacionais Windows e/ou Linux; 
garantia mínima de 12 meses. Equipamento 
similar ou superior ao Canon image 
FORMULA DR-S150. 

 

UND 2 
R$ 

3.424,40  
R$ 

6.848,80 

5 

Unidade externa de armazenamento de 
dados com múltiplas baias, compatível com 
discos rígidos (HDD) e unidades de estado 
sólido (SSD); capacidade para no mínimo 04 
(quatro) discos nos formatos 2,5” e 3,5” 
SATA; suporte a discos com capacidade 
individual mínima de 18 TB, totalizando 
capacidade máxima mínima de 72 TB por 
unidade; interface de conexão USB Tipo-C 
padrão 3.2 Gen 2 ou superior, com taxa de 
transferência de dados de até 10 Gbps; 
suporte à conexão em cadeia (daisy chain) 
de dispositivos compatíveis; compatível com 
sistemas operacionais Windows, Linux e/ou 
Mac OS; garantia mínima de 12 meses. 

 

UND 2 
R$ 

2.422,27  
R$ 

4.844,54 

6 

Unidade de estado sólido (SSD) com 
capacidade mínima de 1 TB, destinada ao 
armazenamento interno de dados em 
equipamentos de informática; interface 
padrão SATA III (6 Gb/s) ou superior; fator de 
forma 2,5 polegadas; velocidade mínima de 
leitura de 535 MB/s e velocidade mínima de 
gravação de 450 MB/s; compatível com 
computadores desktop e notebook; baixo 
consumo de energia, operação silenciosa e 
maior resistência a impactos em comparação 
com discos rígidos mecânicos; dimensões 
compatíveis com padrão de mercado para 
instalação interna; garantia mínima de 12 
meses (1 ano). 

 

UND 6 
R$ 

1.683,68  
R$ 

10.102,08 
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7 

Aparelho smartphone, com sistema 
operacional Android versão 14 ou superior; 
memória RAM mínima de 12 GB e 
armazenamento interno mínimo de 256 GB; 
processador com frequência mínima de 2,0 
GHz ou superior; tela de no mínimo 6,8 
polegadas, com resolução mínima QHD+ 
(1440 x 3120 pixels), tecnologia AMOLED ou 
superior e taxa de atualização mínima de 120 
Hz; conectividade 5G, Wi-Fi, Bluetooth, NFC 
e entrada USB Tipo-C; suporte a Dual SIM 
(Nano SIM); câmera traseira com resolução 
mínima de 200 MP e câmera frontal com 
resolução mínima de 12 MP; capacidade de 
gravação de vídeo em 4K ou superior; 
bateria com capacidade mínima de 5.000 
mAh; recursos de segurança com biometria 
facial ou equivalente; resistência à água 
(mínimo padrão IP ou equivalente); GPS 
integrado; peso e dimensões compatíveis 
com o padrão de mercado; acompanhado de 
acessórios essenciais (carregador, cabo, 
ferramenta de chip ou equivalente); 
homologação pela ANATEL; garantia mínima 
de 12 meses. 

 

UND 2 
R$ 

5.909,86 
R$ 

11.819,72 

8 

Mouse sem fio com tecnologia Bluetooth, 
sem necessidade de receptor USB (dongle), 
com conexão direta ao dispositivo; compatível 
com sistemas operacionais Windows, macOS 
e/ou Linux; alcance sem fio mínimo de 10 
metros; design compacto, portátil e 
ergonômico, adequado para uso contínuo; 
tecnologia de clique silencioso ou com 
redução significativa de ruído, sem prejuízo 
da resposta tátil; sensor óptico com resolução 
mínima de 1000 dpi ou superior; alimentação 
por bateria com autonomia mínima de 12 
meses, com recurso de economia de energia 
(modo repouso automático); material 
resistente, podendo conter componentes com 
material reciclado; certificações ambientais 
ou de sustentabilidade (quando aplicável); 
instalação do tipo plug and play; garantia 
mínima de 12 meses. 

 

UND 20 R$ 120,14  
R$ 

2.402,80 

9 

Projetor multimídia, com tecnologia de 
projeção 3LCD ou superior, garantindo alta 
qualidade de imagem e fidelidade de cores; 
brilho mínimo de 4.000 lúmens (branco e 
colorido), adequado para ambientes 
iluminados; resolução nativa mínima WXGA 
(1280 x 800 pixels), conectividade com no 
mínimo entrada HDMI, podendo possuir 
conectividade sem fio opcional; compatível 
com dispositivos multimídia diversos; 
acompanhado de controle remoto original, 
para operação completa do equipamento; 

 

UND 1 
R$ 

7.484,33  
R$ 

7.484,33  
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garantia mínima de 12 meses. Similar a 
projetor Epson PowerLite 119W 3LCD de 
4000 lúmens 

10 

Projetor multimídia, com tecnologia de 
projeção 3LCD ou superior, garantindo 
qualidade de imagem, brilho e fidelidade de 
cores; brilho mínimo de 2.700 lúmens 
(branco e colorido); resolução nativa mínima 
SVGA (800 x 600 pixels); conectividade 
mínima contendo: HDMI, VGA, USB e entrada 
de áudio, podendo possuir conexões 
adicionais como vídeo composto, S-Video e 
RS-232; suporte a conexão sem fio opcional; 
acompanhado de controle remoto original, 
cabo de alimentação (AC), cabo HDMI e/ou 
VGA; garantia mínima de 12 meses. Similar 
a Projetor Epson Powerlite S27 2700 
Lúmens 

 

UND 2 
R$ 

3.523,33  
R$ 

7.046,66 

11 

Cabo de rede UTP categoria 6 (CAT6), 
composto por 4 pares trançados (24 AWG ou 
equivalente), condutor sólido; revestimento 
externo em PVC, adequado para uso interno; 
padrão de construção U/UTP, com geometria 
circular; cor padrão azul (ou equivalente); 
comprimento total mínimo de 305 metros, 
fornecido em bobina/lance único; compatível 
com conectores padrão RJ-45; garantia 
mínima de 12 meses. 

 

MT 305 R$ 5,00  
R$ 

1.525,00 

12 

Cabo HDMI versão 2.0 ou superior, indicado 
para transmissão de áudio e vídeo digital de 
alta definição; comprimento mínimo de 30 
metros fibra óptica, em lance único, sem 
emendas; suporte à resolução mínima de 4K 
Ultra HD (4096 x 2160) a 60 Hz; largura de 
banda mínima de 16 Gbps ou superior; 
compatível com proporção de imagem 16:9 e 
21:9; suporte ao recurso ARC (Audio Return 
Channel); suporte a canal Ethernet HDMI; 
conectores padrão HDMI tipo A (19 pinos), 
com acabamento resistente à oxidação (ex.: 
banhado ou equivalente); garantia mínima de 
12 meses. 

 

CX 20 R$ 298,67  
R$ 

5.973,40 

13 

Mesa de corte de vídeo (switcher) streaming 
integrada, produção, transmissão ao vivo e 
gerenciamento de sinais de áudio e vídeo; 
interface de conexão USB 3.0 ou superior; 
entrada(s) de vídeo padrão HDMI; saídas 
mínimas: HDMI (programa/loop out), USB e 
porta de rede (LAN); suporte à resolução 
mínima de captura e saída Full HD (1920 x 
1080) a 60 fps; capacidade de transmissão ao 
vivo (streaming) direta; compatível com 
plataformas de streaming e softwares de 
transmissão (ex.: OBS Studio ou 
equivalentes); recursos avançados de 
produção, incluindo: – chroma key (fundo 

 

UND 1 
R$ 

5.304,33  
R$ 

5.304,33  
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verde); – picture-in-picture (PIP); – efeitos de 
transição e composição de vídeo; suporte a 
controle de câmeras PTZ (Pan, Tilt e Zoom), 
integrado ou compatível; mínimo de duas 
saídas de programa (PGM) independentes; 
garantia mínima de 12 (doze) meses. 

14 

Distribuidor de sinal HDMI (splitter) 1x4, 
destinado à replicação de sinal de áudio e 
vídeo digital para múltiplos dispositivos; 01 
(uma) entrada HDMI e no mínimo 04 (quatro) 
saídas HDMI, permitindo a exibição 
simultânea do mesmo conteúdo em até 
quatro telas; suporte à resolução mínima 4K 
Ultra HD (3840 x 2160 pixels); garantia 
mínima de 12 meses. 

 

UND  3 R$ 64,57  R$ 193,71 

15 

KIT de Sistema de microfones sem fio 
profissional, composto por 01 (um) receptor 
multicanal e 08 (oito) microfones tipo 
gooseneck (pescoço de ganso) com bases 
transmissoras, indicado para uso em 
plenários, auditórios, salas de reunião, igrejas 
e eventos corporativos; tecnologia de 
transmissão sem fio digital ou equivalente, 
com operação estável e baixa interferência; 
faixa de frequência de operação na banda 
UHF (ou equivalente), com varredura e 
sincronização automática de canais (ex.: 
tecnologia IR Sync ou similar); receptor com 
capacidade mínima para 08 canais 
simultâneos independentes; resposta de 
frequência mínima de 40 Hz a 20 kHz; relação 
sinal/ruído mínima de 90 dB; distorção 
harmônica total (THD) máxima de 0,5%; 
saídas de áudio independentes por canal e/ou 
saída mista; alimentação do receptor por 
fonte externa (bivolt compatível); microfones 
tipo gooseneck com cápsula unidirecional 
(cardioide ou equivalente); haste com 
comprimento aproximado de 50 cm ou 
superior; indicação luminosa de 
funcionamento (LED on/off); resposta de 
frequência mínima dos microfones de 80 Hz a 
20 kHz; transmissores com bateria 
recarregável de longa duração (mínimo de 8 
horas de uso contínuo); recarga por porta 
USB tipo C ou equivalente; potência de 
transmissão adequada para ambientes 
profissionais, com alcance estável; receptor 
com antenas externas removíveis (ex.: 
padrão BNC ou equivalente); possibilidade de 
instalação em rack padrão 19”; sistema com 
display informativo (LCD/TFT ou equivalente) 
para monitoramento; conjunto fornecido com 
todos os acessórios necessários ao 
funcionamento, incluindo: antenas; fonte de 
alimentação;– baterias recarregáveis;– cabos 

 

UND 2 
R$ 

10.942,57  
R$ 

21.885,14 
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de áudio e conexão;– kit de fixação em rack; 
– manual de instruções; produto novo, sem 
uso, pronto para operação; garantia mínima 
de 12 meses. 

16 

Sistema de microfone de lapela 
sem fio, composto por 02 (dois) 
transmissores com microfones 
integrados e 01 (um) receptor, 
indicado para gravações 
profissionais, entrevistas, 
transmissões ao vivo e produção de 
conteúdo; tecnologia de transmissão 
digital 2.4 GHz ou superior; garantia 
mínima de 12 meses. 

 

UND 6 R$ 154,36  R$ 926,16 

17 

Tripé profissional, indicado para suporte de 
câmeras, filmadoras e dispositivos móveis; 
altura máxima mínima de 1,40 metros, com 
ajuste de altura em seções telescópicas; 
estrutura em material resistente (alumínio 
ou superior), com boa estabilidade e leveza; 
cabeça hidráulica/panorâmica com rotação 
de 360°, permitindo movimentos suaves e 
precisos; capacidade mínima de carga de 3 
kg; compatível com equipamentos com rosca 
padrão 1/4” universal; acompanhado de 
suporte adaptador para smartphones; pés 
com revestimento antiderrapante, 
garantindo fixação em diferentes superfícies; 
sistema de travamento seguro nas hastes; 
nível de bolha integrado para alinhamento; 
montagem e desmontagem rápida; 
acompanhado de bolsa para transporte; 
produto novo, pronto para uso; garantia 
mínima de 12 meses. 

 

UND 10 R$ 153,75  R$ 1.537,5 

18 

Nobreak (UPS) interativo monofásico, 
indicado para proteção de equipamentos 
eletrônicos contra quedas de energia e 
variações de tensão; potência mínima de 800 
VA / 400 W; tensão de entrada e saída de 
115V (ou bivolt automático); forma de onda 
senoidal por aproximação (PWM); mínimo 
de 06 (seis) tomadas padrão NBR 14136; 
equipado com bateria interna selada 
recarregável (mínimo 12V / 7Ah); autonomia 
compatível com a capacidade do 
equipamento; tempo de recarga de até 10 
horas; frequência de operação 50/60 Hz; 
proteção contra curto-circuito, sobrecarga 
e surtos elétricos; recursos mínimos: DC 
Start (partida sem rede elétrica); auto-teste 
ao ligar; indicadores visuais (LEDs de 
status); conexão por plug padrão NBR 
14136; instalação plug and play; garantia 

 

UND 10 R$ 487,89  
R$ 

4.878,90 
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mínima de 12 meses. Equipamento similar ou 
superior ao Nobreak Lacerda 800VA. 

19 

Drone (aeronave remotamente pilotada) 
com câmera integrada, indicado para 
captação de imagens aéreas, filmagens 
institucionais, inspeções e monitoramento; 
câmera com resolução mínima de 4K (Ultra 
HD) para fotos e vídeos; sistema de 
estabilização de imagem por gimbal 
mecânico de 3 eixos ou equivalente; 
alcance mínimo de transmissão de 10 km (em 
condições ideais); tempo mínimo de voo de 
30 minutos por bateria; velocidade máxima 
compatível com a categoria 
(aproximadamente 50 km/h ou superior); 
sistema de posicionamento por GPS ou 
equivalente, com função de retorno 
automático (Return to Home); controle 
remoto dedicado com tela integrada ou 
compatível com dispositivo móvel; 
transmissão de vídeo em tempo real para o 
controle; suporte a funções inteligentes de 
voo (ex.: seguimento, pontos de interesse ou 
equivalentes); conectividade sem fio na faixa 
2.4 GHz e/ou 5.8 GHz; conjunto fornecido 
com no mínimo: 03 (três) baterias 
recarregáveis; carregador e cabos; hélices 
sobressalentes; controle remoto; acessórios 
necessários para operação; produto novo, 
pronto para uso; garantia mínima de 12 
meses. 

 

UND 1 
R$ 

6.224,00 
R$ 

6.224,00 

20 

Câmera PTZ (Pan, Tilt, Zoom) profissional, 
indicada para transmissões ao vivo, 
gravações institucionais, eventos e ambientes 
como auditórios e igrejas; resolução mínima 
de 4K (Ultra HD), com suporte a 1080p em 
30fps e 60fps; lente com zoom óptico mínimo 
de 20x; sensor de imagem CMOS de alta 
sensibilidade, com bom desempenho em 
ambientes de baixa luminosidade; sistema de 
movimentação PTZ (panorâmica, inclinação e 
zoom) com controle remoto; recurso de 
rastreamento automático (AI Tracking) ou 
equivalente; saídas de vídeo mínimas: HDMI, 
USB 3.0 e LAN (IP); interfaces de controle: 
RS-232 e RS-485; produto novo, pronto para 
uso; garantia mínima de 12 meses. 

 

UND 4 
R$ 

3.491,67  
R$ 

13.966,68 

21 

Câmera fotográfica digital tipo DSLR 
(Digital Single Lens Reflex), corpo (sem 
lente), indicada para produção de imagens e 
vídeos institucionais; sensor CMOS Full 
Frame (35 mm) com resolução mínima de 26 
megapixels; processador de imagem de alto 
desempenho ou equivalente; captura de 
imagens nos formatos JPEG e RAW; 
gravação de vídeo em Full HD (1080p); faixa 

 

UND 1 
R$ 

13.363,33 
R$ 

13.363,33 
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de sensibilidade ISO mínima de 100 a 40.000 
(ou superior); sistema de foco automático com 
múltiplos modos (automático, contínuo e 
manual); velocidade do obturador de no 
mínimo 30s a 1/4000s; tela LCD articulável de 
aproximadamente 3 polegadas, com suporte 
a toque (touchscreen); conectividade 
integrada: Wi-Fi, Bluetooth e GPS; entradas 
e saídas mínimas: USB; HDMI-C; entrada 
para microfone (3,5 mm); compatível com 
lentes intercambiáveis com montagem 
padrão do fabricante; armazenamento em 
cartões SD, SDHC e SDXC; bateria 
recarregável de íons de lítio; corpo com 
construção resistente a poeira e respingos; 
flash integrado e suporte para flash externo; 
conjunto fornecido com no mínimo: 01 corpo 
de câmera; 01 bateria; 01 carregador; alça 
de transporte; ocular (eyecup);produto 
novo, pronto para uso; garantia mínima de 12 
meses. Equipamento similar ou superior à 
Canon EOS 6D Mark II. 

22 

Flash eletrônico portátil tipo Speedlight, 
indicado para uso em câmeras fotográficas 
digitais com sapata padrão (hot shoe); 
compatível com sistemas de câmeras com 
comunicação dedicada ou equivalente; 
operação sem fio, com suporte aos modos 
mestre e escravo (slave); número guia 
mínimo de 60 (ISO 100, a 200 mm); 
velocidade de sincronização de até 1/8000s 
(HSS – High Speed Sync) ou equivalente; 
tempo de reciclagem máximo de 
aproximadamente 3 segundos ou inferior; 
temperatura de cor aproximada de 5600K (luz 
branca); controle de potência ajustável em 
múltiplos níveis; sistema de disparo remoto 
por sinal óptico e/ou rádio 2.4 GHz; 
montagem em sapata padrão (hot shoe); 
alimentação por baterias substituíveis (AA ou 
equivalente); construção portátil, leve e 
resistente; conjunto fornecido com no mínimo: 
01 flash Speedlight; 01 suporte/base; 01 
estojo ou bolsa de transporte; manual do 
usuário; produto novo, pronto para uso; 
garantia mínima de 12 meses. Equipamento 
similar ou superior ao Godox TT600S Flash 
Speedlight. 

 

UND 2 R$ 863,00  
R$ 

1.726,00 

23 

Bateria recarregável de íons de lítio, 
indicada para alimentação de câmeras 
fotográficas digitais profissionais; capacidade 
mínima de 2.100 mAh; tensão nominal de 
aproximadamente 7,2 V; tecnologia de íon de 
lítio (Li-ion), sem efeito memória; compatível 
com câmeras digitais que utilizem baterias da 
mesma linha/padrão; circuito interno de 

 

UND 4 
R$ 

1.323,33  
R$ 

5.293,32 
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proteção contra sobrecarga, curto-circuito e 
superaquecimento; design compacto e leve, 
adequado para uso portátil; produto novo, 
original ou compatível de mesma qualidade e 
desempenho; conjunto fornecido com no 
mínimo: 01 bateria recarregável; garantia 
mínima de 12 meses. Equipamento similar ou 
superior à Canon LP-E6P Battery Pack. 

24 

Cartão de memória tipo SDXC, indicado 
para armazenamento de dados em câmeras 
fotográficas, filmadoras e outros dispositivos 
compatíveis; 
capacidade mínima de 256 GB; 
classe de velocidade mínima Class 10, UHS-
I (U3), V30, adequada para gravação de 
vídeos em alta definição e 4K; 
velocidade mínima de leitura de até 120 MB/s 
ou superior; 
velocidade mínima de gravação compatível 
com padrão V30 (mínimo 30 MB/s 
sustentados); 
interface UHS-I; 
resistente a condições adversas, incluindo: 
– água; 
– variações de temperatura; 
– raios-X; 
– choques; 
compatível com dispositivos que suportem 
cartões SDXC; 
produto novo, original ou compatível de 
mesma qualidade e desempenho; 
garantia mínima de 12 meses. Equipamento 
similar ou superior ao SanDisk Extreme PRO 
SDXC 256GB UHS-I V30. 

 

UND 5 R$ 710,52  
R$ 

3.552,60 

25 

Lente fotográfica tipo zoom grande 
angular profissional, indicada para câmeras 
digitais DSLR; distância focal variável de 16 
mm a 35 mm; abertura constante de f/4 em 
toda a faixa de zoom; compatível com 
câmeras com montagem EF ou equivalente; 
sistema de foco automático com motor 
ultrassônico (USM) ou tecnologia 
equivalente, com operação rápida, precisa e 
silenciosa; estabilização óptica de imagem (IS 
– Image Stabilization) com compensação de 
vibração; construção óptica avançada com 
elementos especiais para redução de 
distorções, aberrações cromáticas e melhoria 
da nitidez; distância mínima de foco de 
aproximadamente 0,30 m a 0,85 m ou inferior; 
diafragma com no mínimo 9 lâminas, 
proporcionando melhor qualidade de 
desfoque (bokeh); diâmetro para filtros de 
aproximadamente 77 mm; compatível com 
câmeras Full Frame e APS-C; construção 
robusta, com vedação contra poeira e 

 

UND 1 
R$ 

11.959,19 
R$ 

11.959,19 
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respingos; produto novo, original ou 
compatível de mesma qualidade e 
desempenho; conjunto fornecido com no 
mínimo: 
01 lente fotográfica; tampas de proteção 
frontal e traseira; para-sol compatível; 
garantia mínima de 12 meses. Equipamento 
similar ou superior à Canon EF 16-35mm f/4L 
IS USM. 

26 

Sistema de microfone sem fio duplo, tipo 
headset (com arco de cabeça), indicado 
para apresentações, eventos, transmissões 
ao vivo, aulas e atividades institucionais; 
composto por 02 (dois) transmissores com 
microfones headset e 01 receptor; padrão 
polar unidirecional (cardioide ou 
equivalente), adequado para captação de 
voz com redução de ruídos ambientes; 
resposta de frequência mínima de 40 Hz a 15 
kHz ou superior; sistema de transmissão sem 
fio estável, com no mínimo 02 canais 
independentes; alcance compatível para uso 
em ambientes internos e externos (mínimo 
recomendado de 20 metros ou superior); 
saídas de áudio do receptor compatíveis com 
equipamentos profissionais (XLR e/ou P10); 
alimentação por baterias ou fonte externa 
conforme o sistema; construção leve e 
confortável para uso prolongado; conjunto 
fornecido com no mínimo: 02 microfones 
headset sem fio; 01 receptor; cabos de 
conexão; estojo ou case para transporte; 
manual do usuário; produto novo, pronto 
para uso; garantia mínima de 12 meses. 
Equipamento similar ou superior ao JWL U-
585 HH Wireless Headset System 

 

UND 1 R$ 720,84 R$ 720,84 

27 

Gravador de vídeo em rede (NVR), 
equivalente ao modelo NVD 1516 P da marca 
Intelbras, com capacidade para 16 canais IP, 
resolução Full HD (1080p), saída HDMI, 
compressão de vídeo H.265 e H.264, 16 
portas PoE integradas, acesso remoto via 
aplicativo com visualização ao vivo, detecção 
de movimento, modos de gravação contínuo 
e por evento, alimentação bivolt (127/220V), 
sem HD incluso, garantia mínima de 12 
meses 

 

UND 1 
R$ 

2.891,57 
R$ 

2.891,57 

28 

Câmera de segurança IP tipo dome, 
equivalente ao modelo VIPC 1230 Dome G2 
da marca Intelbras, com resolução mínima de 
2MP (Full HD 1080p), tecnologia de 
compressão compatível com padrões atuais, 
função ROI (Região de Interesse), alcance de 
infravermelho de no mínimo 30 metros para 
captura de imagens em ambientes com baixa 
ou nenhuma luminosidade, alimentação via 

 

UND 16 R$ 378,76  
R$ 

6.060,16 
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PoE (Power over Ethernet), permitindo 
transmissão de dados e energia por meio de 
um único cabo de rede, e grau de proteção 
mínimo IP67, adequada para uso em 
ambientes internos e externos, resistente à 
poeira e intempéries, garantia mínima de 12 
meses  

29 

Mesa de som digital, equivalente ao modelo 
Ui24R da marca Soundcraft, com no mínimo 
24 canais de entrada, conectividade via Wi-Fi 
para controle remoto, alimentação elétrica 
bivolt (127/220V), consumo máximo de 65W, 
estrutura em material metálico, com 
equalizador integrado, suporte a alimentação 
fantasma (phantom power), e processamento 
interno de efeitos digitais, incluindo no mínimo 
reverb, delay, flanger, eco e filtro, garantia 
mínima de 12 meses 

 

UND 1 
R$ 

8.862,51 
R$ 

8.862,51 

30 

Fragmentadora de papel elétrica, tensão 
110/127V, com capacidade mínima para 
fragmentar até 10 folhas simultaneamente, 
realizando corte em tiras, equipada com 
compartimento coletor de resíduos, apta para 
fragmentação de papéis, cartões, grampos e 
clips, indicada para descarte seguro de 
documentos e materiais contendo 
informações sigilosas. 

 

UND 3 R$ 582,78 
R$ 

1.748,34 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

no Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da publicação, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que, consta no 

ETP, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico 

Preliminar. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025/26, conforme consta 

das informações básicas desse termo de referência. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.2 Os materiais devem ser provenientes de processos de fabricação que minimizem o 

impacto ambiental, utilizando matérias-primas renováveis ou recicláveis sempre que 

possível. 

4.1.3 As embalagens dos materiais devem ser recicláveis e minimizar o uso de plástico não 

biodegradável. 

4.1.4 Preferência por fornecedores que adotem práticas de gestão ambiental, como redução 

de emissão de gases e economia de água. 

4.1.5 [...] 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2 Não se aplica 

Subcontratação 

4.3 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.4 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1 O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da solicitação de 

fornecimento.  

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3 Local de execução ou entrega do bem será no prédio da câmara, endereço na Avenida Sete de 

Setembro, Nº 84, Bairro – Centro, São Gabriel da Cachoeira – AM – CEP: 69.750-000. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II).  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III).  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 

de até 10 (dez) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 

§3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

7.10.1. o prazo de validade; 

7.10.2. a data da emissão;  

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.10.5. o valor a pagar; e  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 

2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de em até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

7.23. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 

acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 

2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.23.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 

8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.24. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 

8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo 

ao contrato administrativo. 

7.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 

de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 

e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido 

de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios 

ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 

1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

7.26. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo 

a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do 

fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à 

Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.27. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR 

PREÇO por item]. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO, conforme solicitação do órgão gerenciador. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. 

8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação [patrimônio líquido mínimo] de até 10% do valor total estimado da contratação. 

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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Qualificação Técnica 

8.28. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional .........(escrever por extenso, se o 

caso), em plena validade; 

8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.29.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.29.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

8.29.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.29.4. Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............:  

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 

o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à execução contratual;  

8.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.30.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

8.30.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 

de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 316.309,85 (Trezentos e dezesseis mil, trezentos e nove  reais, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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oitenta e cinco centavos) 

9.1.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

9.1.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

9.1.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

NAT. DESPESA: 
4.4.90.52.00 

Equipamentos e Material 
Permanente 

UNID. ORÇAM: 01.01.00 – CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA 
CACHOEIRA 
AÇÕES: 01 031 0001 2001 0000 – Manut. e Funcionamento da Câmara 
Municipal 

NAT. DESPESA: 
3.3.90.30.00 

Material de Consumo 

UNID. ORÇAM: 01.01.00 – CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA 
CACHOEIRA 
AÇÕES: 01 031 0001 2001 0000 – Manut. e Funcionamento da Câmara 
Municipal 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

 

 

 

                         ELABORADO(A): ____________________________ 
ANTÓNIO BRAZÃO LOPES 

Equipe de Planejamento Técnico 
 

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA/ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

Considerando do disposto no art. 18, incisos I e II da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, APROVO 
o presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência (TR) acerca do objeto proposto. Reitero 
plena concordância com as justificativas da necessidade da CONTRATAÇÃO. 

 
Determino a autorização para o andamento do respectivo Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo 

de Referência (TR), uma vez que ficou constatado que a eventual contratação é VIÁVEL para esta 
Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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São Gabriel da Cachoeira - AM, 15 de abril de 2026 

 
 
 
 
 

                                                     
                         AUTORIZADO(A):____________________________ 

MESSIAS AMBRÓSIO DE SOUZA 
Presidente da Câmara 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA ATUALIZADA (SOMENTE 

PARA A EMPRESA VENCEDORA) 

(papel timbrado da empresa) 

À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA/AM 

Ref.: Proposta Comercial ao Pregão Eletrônico nº xxxxx - Processo nº xxxxx. 

Dados da Licitante: razão social, CNPJ, IE, e-mail, telefone, endereço e dados bancários. 

Dados pessoais do responsável pela empresa licitante: (responsável pela assinatura do 

futuro contrato): 

DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL: 

Nome: 
RG: CPF: 

Endereço Completo:   

Estado Civil: 
Profissão: 

Telefone: 
Nacionalidade: 

 
E-mail: 

 
VALOR GLOBAL: R$ ( ). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

PRAZO DE EXECUÇÃO: . 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias a contar da apresentação desta. 
 
 

DECLARAÇÕES: 

- Declaração de que nossa proposta foi elaborada de forma independente, conforme 

modelo anexo a este edital e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 

corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, 

nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013. 

- Declaramos que os preços acima indicados contemplam todas as despesas e 

custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta, 

contemplando o atendimento a todas as especificações do objeto contidas no Projeto 

Básico/ Termo de Referência. 

São Gabriel da Cachoeira/AM, XXX de xxxxx de 2026. 

Atenciosamente, 

Nome do REPRESENTANTE: 

CPF. (MF) nº/RG. nº 

Assinatura do representante 
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ANEXO III - MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 
Processo de nº xxxxxx/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxxx/2026 – CMSGC-AM 
 
 
OBJETO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme condições estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. 

 
A empresa ..................................................., inscrita no CNPJ sob o nº.......................... , 

por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. 

(a.). , portador (a) da Carteira de Identidade 

nº , 

do CPF nº................................. DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão 

Eletrônico nº xxxxx/20256– CMSGC-AM, sob as sanções administrativas cabíveis e sob 

as penas da lei que esta empresa, na presente data: 

 
a) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
............./.......,.........de..................... de 2026 

Nome do representante:......................................... 

RG nº............................ 

 
OBS.: Para efeito de aplicação da Lei Complementar nº123/06, as licitantes deverão 

apresentar está DECLARAÇÃO que estão enquadrados como ME ou EPP, conforme 

modelo acima, acompanhada da CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, 

ou documento que comprove o seu enquadramento, registrado em Cartório, para fins das 

prerrogativas da LC 123/06. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA PARA OUTRAS 

COMPROVAÇÕES 

 
À 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA/AM 
 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº xxxxx/2026 – CMSGC-AM 

Processo Administrativo nº XXXX/2026 

 
(Razão  Social da Empresa), estabelecida na 

(endereço 

completo), inscrita no CNPJ sob nº ............................................ neste ato representada 

pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 
DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, QUE: 

a) Declaração de que dispõe de todos os elementos e informações necessárias à 

elaboração da proposta de preço com total conhecimento do objeto da licitação, 

das condições de habilitação e cumprimento das obrigações contidas no Edital e 

seus anexos. 

b) Declaração de que os compromissos assumidos com a Administração Pública 

e/ou particular não comprometem a execução do objeto licitado. 

c) Declaração que pratica mitigação nos termos da Lei n. º 12.187/2009. 

d) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal 

nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), 

e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 
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sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento 

do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 

obrigação legal ou regulatória. 

e) Declaração do licitante de que seu(s) (as) sócio(s) não possui (em) decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pelos crimes 

previstos nos artigos 29 e 32 da Lei n° 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, ficando 

a Certidão Negativa Criminal a ser apresentada em momento contratual. 

f) Declaração que tem ciência das obrigações estabelecidas pela legislação vigente, 

especialmente no que se refere ao cumprimento das cotas legais destinadas à 

inserção de pessoas presas, egressas do sistema prisional e cumpridoras de 

penas alternativas em contratos públicos. 

g) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 

nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

h) A empresa não poderá usufruir do tratamento favorecido se o valor estimado da 

licitação for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

 
 
 
 
 
 
Por ser verdade assina a presente. 

 
 
............./......., .........de ......................... de  XXXX 2026 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador Cargo do responsável/procurador N.° do CPF 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2026, que entre si celebram o 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA e 

a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, na forma abaixo: 
 

 
Aos XX (XXXXXXXXX) dias do mês de XXXX de 202X (dois mil e vinte e XXXX), 

presentes de um lado o CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Dr. SETE DE SETEMBRO, nº 84, 

Centro, CEP: 69.750-000, São Gabriel da Cachoeira/Amazonas, inscrito no CNPJ sob o 

n° 04.588.976/0001-88, neste ato representado pelo Presidente da Câmara, Senhor 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, nacionalidade, estado civil, portador da Carteira 

de Identidade nº XXXXXXX e inscrito no CPF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e 

domiciliado à Rua XXXXXXXX, nº XXXX, XXXXX, CEP XX.XXX-XX, doravante 

denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, daqui por diante denominada CONTRATADA, 

pessoa jurídica de direito privado, com seus atos constitutivos devidamente registrados 

na Junta Comercial do estado do XXXXX sob o n° XXXXXXX, sendo a última alteração 

contratual sob o n° XXXX, de XX/XX/XXXX, sediada na cidade de XXXXXXX/XX, 

XXXXXXX, n. XX, CEP: XXXXX-XXX, inscrita no CNPJ sob o n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 

neste ato representada por seu representante legal, Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador da Carteira de Identidade nº 

XXXXXXXXX, e inscrito no CPF n° XXX.XXX.XXX-XX. residente e domiciliado à Rua 

XXXXXXXXXXXXX, XX, Bairro XXXXXX, CEP XX.XXXXXX, em consequência da 

(Modalidade de licitação) nº XXX/202X, cuja homologação foi publicada no Diário Oficial 

do Municípios do Amazonas, edição nº XXXX, de XX de XXXX de 2024, tendo em vista 

o que consta no Processo Administrativo n° XXXX/202X-CMSGC-AM, doravante referido 

por PROCESSO, na presença das testemunhas adiante nominadas, é assinado o 

presente TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, conforme minuta aprovada 

pela Jurídico da Câmara Municipal de São Gabriel da Cachoeira/Amazonas., que se 

regerá pelas normas da Lei nº 14.133/2021, e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto deste contrato é o Fornecimento de XXXXXXXXXX para atender as 

necessidades do Poder Legislativo de XXXXXXX/XXX. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO: Vinculam-se a esta contratação, independentemente de 

transcrição: o Termo de Referência; o Edital da Licitação; a Proposta da contratada; e 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

DAS PARTES 

Ficam estabelecidas as condições para execução do presente contrato, expressas a 

seguir, definindo os direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

I. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato; 

II. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

III. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/21). 

IV. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

V. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios,defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

VI. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

VII. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 

ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

VIII. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

IX. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
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as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante. 

X. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

XI. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

XII. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

XIII. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

XIV. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

XV. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

XVI. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
excetona condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

XVII. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. XVIII. 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n° 

14.133/21). 

XIX. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n° 14.133/21). 

XX. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato. 

XXI. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/21. 

XXII. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos. 

II. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência. 

III. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas. 

IV. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado. 

V. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/21. 

VI. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto 

Básico/Termo de Referência. 

VII. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

VIII. Cientificar o órgão de representação judicial da Presidência do Poder 

Legislativo para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo Contratado. 

IX. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

X. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

XI. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio 

econômicofinanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis. 

XII. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do Projeto 

Básico/Termo de Referência pelo Contratante, nas hipóteses do art. 93, §2º, da Lei nº 

14.133/21. 

XIII. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados,prepostos ou subordinados. 

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

O valor global do presente contrato está estimado em R$ XXXXXXXXXXXXXXXX 

(XXXXXXXXX XXXXX XXXXXXXXXXXX XXXXXXXXX), devendo ser pago de acordo 

com a solicitação da CONTRATANTE decorrente das demandas e necessidades da 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA/AM, quanto aos seguintes 

itens: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTI 

DADE 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

VALOR 

UNITÁRI 

O 

VALOR 

TOTAL 

1      

 
PARÁGRAFO ÚNICO: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontramse 

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

A CONTRATANTE poderá autorizar, quando reconhecer a ocorrência de força maior ou 

de conveniência administrativa, alteração contratual de que decorra variação dos valores 

dos contratos ou modificações no prazo de execução, bem como na forma, qualidade, 

redução ou acréscimo das atividades contratadas, nos limites estabelecidos na Lei 

14.133/21, a qual se formalizará através de Termo Aditivo, numerado em ordem 

crescente para cada contrato e a ele incorporado. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Verificado por parte da CONTRATADA a necessidade de 

reajustamento de preços, as medições poderão ser reajustadas através do Índice 

Nacional de Custo da Construção – INCC definido pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, 

no prazo previsto na legislação vigente. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A defasagem de mercado pode ser verificada por meio de 

atualizações de planilhas de referências utilizadas pela contratante (SINAPI, SICRO, 

SICOR, SETOP etc.), para verificação correta deve-se adotar o mesmo percentual de 

desconto do item oferecido pela contratada no momento do certame. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O Índice de reajuste a ser utilizado, INCC - FGV, corresponde 

ao percentual acumulado, do período de fim da validade da proposta ofertada no dia do 

certame até a data da finalização da medição. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

Este Contrato passará a viger a partir da data de sua assinatura, pelo prazo de xxx (xxxx) 

xxxxx; 
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PARÁGRAFO ÚNICO: O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 

firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, 

previstas neste instrumento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do contrato correrão, no presente exercício, à conta da 

seguinte dotação orçamentária: Projeto/Atividade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

Natureza da Despesa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Fonte: xxxxxxxxxxxxxx. Ficha: xxx. No 

exercício seguinte, as despesas ocorrerão à conta da dotação que for consignada no 

orçamento vindouro. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA MATRIZ DE RISCO 

A análise de risco da contratação será descrita no tópico abaixo, por meio de quadros 

elaborados para a identificação dos principais riscos que permeiam o procedimento deste 

Projeto, contendo as ações de controle, prevenção e mitigação de impactos, 

materializando-se no mapa de risco da contratação. 

 
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII  - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na cláusula 

anterior as seguintes sanções: 

I. Advertência; 

II. Multas moratórias de 1% (um por cento) do valor do Contrato por dia, até o trigésimo 

dia de atraso, se o objeto não for entregue na data prevista, sem justificativas aceitas 

pela Contratante; 

III. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato não realizado, em caso de 

inexecução parcial da obrigação assumida. 

IV. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida. 

V. Multa de 10% sobre o valor do contrato, em caso de recusa da prestadora do 

serviço em assinar o contrato. 

VI. Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às 

demais sanções previstas neste contrato. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis 

forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada 

devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, devendo ser 

protocolados no setor de protocolo municipal, enviado com cópia ao fiscal e/ou gestor de 

contrato. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O órgão ou entidade poderá convocar representante da 

empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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PARÁGRAFO QUARTO: Após a assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 

dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
PARÁGRAFO QUINTO: A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

 
PARÁGRAFO SEXTO: A gestão e fiscalização deste contrato ou instrumento equivalente 

oriundo desta contratação terão como responsáveis: 

a) GESTOR DO CONTRATO: xxxxxxxxxxxxxxxxxx - 

; 

b) FISCAL DO CONTRATO: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx –xx N° xxxx,. 

 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Compete ao Gestor do Contrato exercer as atribuições 

xxxxxxxxxx. 

 
PARÁGRAFO OITAVO: Compete aos Fiscal(is) do Contrato: 

a) Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados; 

b) Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência; 

c) Resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto neste 

Contrato, no Projeto Básico quanto às especificações técnicas, e em tudo mais 

que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com dos serviços em 

questão e seus complementos podendo determinar o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados. 

d) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

CONTRATADA; 

e) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a 

CONTRATADA; 

f) Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

g) Promover, com a presença da CONTRATADA, as medições dos serviços 

efetuados; 

h) Dar imediata ciência à autoridade superior da Câmara Municipal de São Gabriel 

da Cachoeira, sobre os fatos passíveis de apuração para aplicação de 

penalidades ou rescisão, praticados pela CONTRATADA; 

i) Rejeitar no todo ou em parte qualquer material de má qualidade ou não 

especificado; 
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j) Exigir a substituição de técnico, que não responda técnica e disciplinarmente às 

necessidades da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições 

contratuais; k) Decidir quanto à aceitação de substituição de material diferente do 

especificado, por motivo de força maior; 

l) Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral do estabelecido nesta Cláusula e 

seus parágrafos; 

m) Indicar à CONTRATADA, se necessário, todos os elementos indispensáveis ao 

início dos serviços; 

n) Comunicar, por escrito, as modificações que venham a ser feitas, bem como as 

alterações de prazos e cronogramas; 

o) Relatar, tempestivamente, ao Chefe imediato, ocorrências ou circunstâncias que 

acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros. 

 
PARÁGRAFO NONO: O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de 

assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 

dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução 

contratual. 

 
PARÁGRAFO DÉCIMO: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n. 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO 

Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 

situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 

previsto; VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação 

ou a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
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VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO E CESSÃO 

A contratada não poderá subcontratar, total ou parcialmente, salvo, em casos autorizados 

pela contratante de forma parcial. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou 

transferência, total ou parcial. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, por meio de aditamento, nos casos apontados 
pelo art. 124 da Lei nº 14.133/2021. I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 

ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; II 

- por acordo entre as partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 

termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a 

antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a 

correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou 

serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 

contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 

risco estabelecida no contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DOCUMENTAÇÃO 

A CONTRATADA e seus representantes legais apresentarão neste ato os documentos 

comprobatórios de suas condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura do 

presente, inclusive a Certificação de Regularidade dos órgãos fiscais previdenciários 

públicos, a que estiver vinculada. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de São Gabriel da Cachoeira, no Estado do 

Amazonas, com exclusão de quaisquer outros, por mais privilegiado que seja para dirimir 

as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
O CONTRATANTE obriga-se a prover às suas expensas, a divulgação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) do contrato no prazo de 20 (vinte) dias 
úteis contados da data de sua assinatura. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em até 

25 (vinte e cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os preços 

unitários e totais contratados e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão 

do contrato, os quantitativos executados e os preços praticados. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - NORMAS APLICÁVEIS 

O presente contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas 

disposições que a complementarem, cujas normas, desde já, estendem-se como 

integrantes do presente termo, especialmente a Lei n° 14.133/2021, e a legislação 

referente aos Planos Econômicos do Governo Federal que atinjam as cláusulas 

econômicas deste contrato, declarando a CONTRATADA conhecer todas essas normas, 

e concordando em sujeitam-se às estipulações, sistemas de penalidades e demais regras 

delas constantes, mesmo que não expressamente transcritas no presente instrumento. 

 

 
De tudo, para constar, foi lavrado o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legítimos e legais 

efeitos. 

 
São Gabriel da Cachoeira /AM, xxx de xxx de 202x. 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 

CNPJ sob o n° 04.588.976/0001-88 
 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ sob o n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 RG: 

CPF: 

 RG: 

CPF: 
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ANEXO VI - INSTRUMENTO DE MEDIAÇÃO DE RESULTADOS (IMR) 

 

 
Durante a vigência do contrato, a Administração adotará o Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR) conforme previsão na IN SEGES/MPDG nº 05/2017. 

Os Fiscais Técnicos e Administrativos incluirão as ocorrências conforme indicadores 

estabelecidos. O IMR define, em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente 

observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço. 

Seguir-se-á a tabela constante deste IMR quanto ao percentual a ser pago pelos serviços 

prestados, conforme Faixa de Ajuste, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

contratuais e previstas em lei. 

 

 
I - RELAÇÃO DE INDICADORES 

1. Atendimento às solicitações da Contratante 

Finalidade: Mensurar o atendimento às solicitações de utilização dos serviços pelos 

servidores e colaboradores da Coordenação Regional Meta a cumprir: Realizar a 

travessia, no horário disponível imediatamente após a solicitação no guichê da empresa 

Instrumento de medição: Constatação formal das ocorrências Forma de 

acompanhamento: Gestão e fiscalização da execução contratual Mecanismo de 

cálculo: Será considerada uma ocorrência caso tenha havido 1 (uma) solicitação 

com tempo de resposta superior à meta ou 1 (uma) solicitação não atendida. 

2. Documentação incompleta ou envio de documentação errada para o recebimento 

provisório, ou ainda, não entregar dentro do prazo determinado pelo 

Fiscal/Gestor, quaisquer documentações exigidas para a liquidação de despesa, 

conforme item 1.4 do TR: 

Finalidade: Mitigar ocorrências de problemas de documentação comprobatória de 

qualquer espécie ao longo da execução contratual Meta a cumprir: Atendimento a todas 

as solicitações estabelecidas em TR ou feitas pela equipe de fiscalização por meio de 

comunicação eletrônica Instrumento de medição: Constatação formal das ocorrências 

Forma de acompanhamento: Gestão e fiscalização da execução contratual Mecanismo 

de cálculo: Será considerada uma ocorrência caso haja 2 (dois) registros de 

documentação faltante/incompleta /atrasada no mês de referência, ou 30 (trinta) dias de 

atraso no encaminhamento da Nota Fiscal da competência anterior. 

3. Relacionamento com os servidores e agente políticos e com o público externo: 

Finalidade: Mitigar possíveis desgastes de relações interpessoais Meta a cumprir: 

Nenhum registro de incidente no mês Instrumento de medição: Constatação 
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formal das ocorrências Forma de acompanhamento: Gestão e fiscalização da execução 

contratual Mecanismo de cálculo: Será considerada uma ocorrência caso haja registro 

de 2 (dois) incidentes no mês de referência. 

II - TABELA DE PONDERAÇÃO 

 

 
III - INSTRUÇÕES PARA A APLICAÇÃO DA TABELA ACIMA: 

1. A cada indicador será atribuída a nota "0" para ausência de ocorrência conforme 

mecanismo de cálculo apresentado ou número correspondente às ocorrências. 

2. . Após este preenchimento, cada valor será multiplicado pelo peso de ponderação 

indicado, obtendo-se o número corrigido por tipo de indicador. 

IV - FATOR DE ACEITAÇÃO E FAIXAS DE AJUSTES NO PAGAMENTO 

Da somatória de todos os números corrigidos, obtém-se um número final chamado de 

fator de aceitação. A faixa de ajuste no pagamento segue apresentada abaixo: 
 

 

Fator de Aceitação Faixa de Ajuste no Pagamento 

De 0 a 1 100% 

De 2 a 3 98% 

De 4 a 5 95% 

Acima de 5 90% 

Para fator de aceitação igual ou maior a 5 (cinco) além da glosa da fatura, será aberto 

processo sancionador específico para apuração de descumprimento contratual. No que 

concerne aos resultados da prestação do serviço, haverá rescisão contratual se houver 

o pagamento de 95% da fatura por mais de cinco vezes durante a vigência inicial do 

INDICADORES 
1. TEMPO DE 

RESPOSTA 

2. DOCUMENTAÇÃO 

COMPROBATÓRIA 

3. RELACIONAMENTO 

INTERPESSOAL 

Ocorrências X X X 

Peso 1 1 1 

Números 
Corrigidos 

X*1= X*1= X*1= 

FATOR DE ACEITAÇÃO (SOMATÓRIO DOS NÚMEROS CORRIGIDOS 
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Contrato ou nos últimos 12 meses, se houver prorrogação. O primeiro mês de contrato 

será objeto apenas de notificação, de modo a permitir o ajuste e aperfeiçoamento da 

qualidade do serviço pela contratada.  O fiscal notificará ao 

 

preposto e à contratada o resultado do IMR. A contratada poderá apresentar justificativa 

para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita 

pelos Fiscais Técnico /Administrativo e Gestor do Contrato, desde que: Comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e 

alheios ao controle do prestador; A justificativa deverá ser apresentada por escrito, 

podendo ser apresentada por e-mail, contendo em anexo todos os documentos citados; 

A justificativa deverá ser apresentada no prazo máximo de 3 (dois) dias úteis da 

notificação, sob pena de preclusão do direito e incidência do IMR; Cabe ao Gestor do 

Contrato analisar a justificativa, comunicando a empresa da aceitação ou não; O gestor 

emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a 

Contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR). 

4. Responsáveis 

 

 

São Gabriel da Cachoeira/AM__de _____de 2026 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Fiscal de contrato 


